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DECRETO Nº. 037/2015. 

Em, 03 de setembro de 2015. 

 

 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONFORME 

LEI MUNICIPAL Nº. 572/2001, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

  DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia os membros do Conselho Municipal de Habitação, de acordo 

com a Lei Municipal nº. 572/2001, que fica assim constituído: 

 

MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER MUNICIPAL 

 

Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social 

 - Tânia Maria Martinelli 

 

Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Saneamento 

 - Emerson David Schmidt 

 - Isaías de Moura Salgueiro 

 - Leandro Binkoski 

 

Secretaria de Finanças 

 - Simone Alves Trindade 

 

Secretaria de Planejamento 
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 - Antônio Carlos Krigger 

 

 

Gabinete da Prefeita 

 - Jandira Faleiro Costa 

 

Agente Financeiro 

 - Regina Madalena Prado Oliboni 

 

 

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Construtor(es) 

 - LUIZ GROMOWSKI, da Empresa OBRATEC CONSTRUÇÕES LTDA 

 

Fornecedor(es) 

 - CARLOS TEÓFILO ÁVILA, da Empresa LEONARA MARQUES DE ALMEIDA 

 

Imobiliário 

 - FABIANA ALEXANDRE CORRÊA 

 

Trabalhador(es) da área 

 - Isaías de Moura salgueiro 

 

 

MEMBROS REPRESENTANTES DO MOVIMENTO SOCIAL 

 

Associações de Moradores 

 - Maria Elizete Pereira Silva 

 - Matilde Borba Costa 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                           Em, 03 de setembro de 2015. 

 

 

                SILVIA MARIA LASEK NUNES 

         Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 03 de setembro de 2015. 

 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


